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AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 03/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0119/2025. A Prefeitura
Municipal de Pinheiro/MA, através da Secretaria Municipal
de  Saúde,  torna  público  para  conhecimento  dos
interessados,  que  está  aberto,  pelo  prazo  de  12  (seis)
meses, a contar da publicação deste aviso, cujo objeto é o
Credenciamento  de  pessoa(s)  jurídica(s)  clínica(s)
especializada(s)  para a prestação de serviços de exames
laboratoriais,  conforme  tabela  SUS,  anexo  ao  presente
instrumento, a fim de atender as demandas da Secretaria
Municipal  de  Saúde  de  Pinheiro/MA.  O  presente
Credenciamento será processado conforme a Lei Federal nº
14.133/2021, e condições estabelecidas no edital. O Edital e
seus anexos estão à disposição dos interessados por meio
dos  s i tes :  h t tps : / /por ta l . l i c i tanet .com.br /  -
https://licitacoes.pinheiro.ma.gov.br/licitacoes, ou solicitado
através do e-mail cplpinheiro25@gmail.com, bem como no
Portal Nacional de Compras Públicas-PNCP. Pinheiro/MA,
31 de outubro de 2025. José Eduardo Sarmento Pires de Sá,

Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DE TERMO DE DISTRATO

C O N T R A T O  N º  0 1 5 1 1 0 1 - 2 0 2 5 .  P a r t e s :
Contratante:  MUNICÍPIO  DE  PINHEIRO,  CNPJ  nº
06.200.745/0001-80,  através  da  Secretaria  Municipal  de
Administração, Planejamento e Finanças; Contratada: BP
S O L U Ç Õ E S  I M O B I L I Á R I A S  L T D A ,  C N P J  n º
57.916.158/0001-23.  Objeto:  Extinção  amigável,  plena  e
total,  por  mútuo  acordo,  do  Contrato  Administrativo  nº
0151101-2025, que tinha por objeto a prestação de serviços
de Sistema para apoio à Regularização Fundiária Urbana
(REURB). Fundamento Legal: Art. 138, inciso II, da Lei nº
14.133/2021.  Data de Assinatura:  03  de  novembro  de
2025. Assinam: Pelo Contratante: Carlos Alberto Costa
da  Luz,  Secretário  Municipal  de  Administração,
Planejamento e Finanças; Pela Contratada: Bianca Sousa
Paiva, Representante Legal. Pinheiro/MA, 03 de novembro
de 2025.

https://portal.licitanet.com.br/
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386671722/inciso-ii-do-artigo-138-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021?verified=true
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